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 Há indícios de Pessoas Politicamente Expostas com interesses na 
construção da central de produção de betão na Costa do Sol

Legenda: Central de Produção de betão implantado no Bairro da Costa do Sol. 

Introdução

Há indícios de Pessoas Politicamente Expostas (PEP)1 com interesses comerciais na c onstrução da central de produção de betão no 

Bairro da Costa do Sol. Trata-se da família Sumbana, que é fundadora da empresa Brisa e Sol, Limitada, uma das subsidiárias da Jinan 

Yuxiao Group (responsável pelo projecto de construção do gigante Complexo Comercial de Turismo Internacional Yuxiao, o qual está 

dependente da construção da central de produção de betão). 

A influência política da família Sumbana e o poder financeiro da J inan Yuxiao Group podem ajudar a entender porque o Ministério da 

Terra e Ambiente (MTA) e o Conselho Municipal da Cidade de Maputo (CMCM) autorizaram a construção da central de produção de 

betão, mesmo violando o Regulamento sobre o Processo de Avaliação do Impacto Ambiental2.

As obras de construção da central de betão continuaram, não obstante a decisão de embargo pelo Tribunal Judicial da Cidade de Maputo 

a 04 de Março de 20243.

1 As pessoas politicamente expostas são aquelas que desempenham ou desempenharam funções em que exercem uma influência administrativa significativa, quer a nível 
nacional quer internacional. E, devido à sua influência, os danos causados pelo seu envolvimento em subornos, corrupção, branqueamento de capitais e outras transacções 
ilegais vão muitas vezes para além das finanças. Ver mais em https://www.unit21.ai/fraud-aml-dictionary/politically-exposed-person (consultado a 16 de Maio de 2024)
2  Cfr. Alínea q) número 2 do anexo III do decreto no54/2015 de 31 de Dezembro que aprova o Regulamento sobre o Processo de Avaliação do Impacto Ambiental.
3  Ver documento em anexo 1
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O  caso da construção da central de produção de betão foi despoletado em Fevereiro de 2023, pelos residentes dos quarteirões 15 e 

16 do Bairro da Costa do Sol, através de uma carta enviada ao Conselho Municipal da Cidade de Maputo4. A central de betão visa 

fornecer betão para obras de c onstrução do Complexo Comercial de Turismo Internacional Yuxiao. A empresa moçambicana Brisa e Sol, 

Limitada representa os interesses da Jinan Yuxiao Group, neste projecto.

O presente texto documenta as inconsistências legais que enfermam o projecto. Revela os interesses comerciais envolvendo PEPs 

nacionais, aliadas ao grupo c hinês Jinan Yuxiao Group. O texto pretende contribuir para o debate sobre a necessidade de uma maior 

transparência, integridade e responsabilidade no sector ambiental em Moçambique.  

1. PEPs com interesses no projecto de luxo de capitais chineses 

Legenda: Projecto do Complexo Comercial de Turismo Internacional Yuxiao a ser erguido ao longo da Av. Marginal, na Cidade de Maputo.

Por trás da pressão exercida para a construção da central de produção de betão na Costa do Sol está o pr ojecto de  construção 

e operação do Complexo Co mercial de Turismo Internacional Yuxiao, a ser erguido ao longo da Av. Marginal, no bairro da 

Costa do Sol. O complexo é financiado pela Ji nan Yuxiao Group, um grupo empresarial de capitais chineses com vastos 

interesses na exploração mineira em Moçambique. As empresas ligadas à Jinan Yuxiao Group presentes em Moçambique 

incluem Mozambique Heavysand Mining Processing B, S.A., Africa Yuxiao Processing Company, S.A., TZM Processing 

Co., Limitada e DH Grafite Processing Co., Limitada.

A Af rica Great Wall Concrete Manufacture, Limitada, proprietária do projecto de construção da central de produção de 

betão que será usado para a co nstrução do  Complexo Comercial de Turismo Internacional Yuxiao, também faz parte da vasta 

lista de empresas que integram a Jinan Yuxiao Group5. É nessa lista que, igualmente, está a Brisa e Sol, Limitada, cujos 

fundadores incluem figuras proeminentes como Lúcio António Fernando Sumbana e Fernando Sumbana Júnior, este último 

que já foi ministro das pastas da Juventude e Desportos e do Turismo, no governo de Armando Guebuza. 

A Brisa e Sol, Limitada foi fundada em 2013 pelos sócios Lúcio António Fernando Sumbana e Final Holdings, S.A.6 

4  Ver documento em anexo2
5  Cfr. Pág. 5390 do Boletim da República no 162, III Série, Supl. de 22 de Agosto de 2023.
6  Cfr. Pág.  1282- 1284 do Boletim da República no 34, III Série, Supl. de 29 de Abril de 2015.
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Em Julho de 2018, os sócios Lúcio António Fernando Sumbana e Final Holdings, S.A cederam o total das suas quotas, 

no valor de 50 mil meticais, representativa de 100% do capital social da Brisa e Sol, Limitada, à Africa Great Wall Real 

Estate Development Co, Lda. (50%) e à Africa Chang Cheng Mining Holdings, Limited (50%). Foi deste processo que, em 

Outubro de 2022, a Hong Kong Great Wall Property Holdings, Ltd. obteve 10% das quotas cedidas a Africa Great Wall Real 

Estate Development Co, Lda. 

No fim deste processo, a Brisa e Sol, Limitada tornou-se subsidiária da Jinan Yuxiao Group. A razão disso é que, na 

realidade, todas as empresas que se beneficiam das quotas cedidas pelos sócios Lúcio António Fernando Sumbana e Final 

Holdings, S.A fazem parte do grupo empresarial Ji nan Yuxiao Group. 

Figura1: esquema infográfico mostrando a relação entre as empresas e a Jinan Yuxiao Group, e os projectos.

Apesar de a família Sumbana ter cedido 

as quotas da Brisa e Sol, Limitada para 

as empresas do Jinan Yuxiao Group, foi 

possível apurar (através de documentos de 

registo das entidades legais e informações 

extraídas no likedin e Facebook,) que 

pessoas próximas à família Sumbana 

trabalham como técnicos administrativos 

na empresa Africa Great Wall Estate 

Development Co. Limitada, a mesma que 

se beneficiou de 50% das quotas cedidas 

pelos sócios Lúcio António Fernando 

Sumbana e Final Holdings, S.A em 2018.

Um dos rostos visível da rede de contacto 

da família Sumbana na sociedade Af rica 

Great Wall Estate Development Co. 

Limitada é o cidadão moçambicano Stefan 

Pedro Rafael Muchate, que participa 

como técnico administrativo na empresa 

Af rica Great Wall Estate Development 

Co. Limitada. 

A participação de St efan Pedro Rafael Muchate é essencial para compreender a possível influência da família Sumbana no 

projecto de construção do Complexo Comercial de Turismo Internacional Yuxiao. 

Stefan Pedro Rafael Muchate é filho de Rafael Muchate, um ex-colaborador do Ministério do Turismo e que tem Fernando 

Sumbana Júnior como seu padrinho de casamento. Durante cerca de sete anos, de 2003 a 2010, Rafael Muchate foi confiado 

por seu padrinho, Fernando Sumbana Júnior, para ocupar o cargo de chefe do departamento de procurement para o Projecto 

das Áreas de Conservação Transfronteiriças e Desenvolvimento do Turismo, implementado pelo então Ministério do 

Turismo.
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Legenda: Um dos perfis de likedin de Rafael Muchate, no qual faz referência a sua função no então Ministério do Turismo.

Legenda: mensagem partilhada por Fernando Sumbana Júnior no perfil do seu afilhado, Rafael Muchate.

De acordo com a informação que consta do perfil da sua conta do likedin, Stefa n Pedro Rafael Muchate integrou o quadro administrativo 

da Africa Great Wall Estate Development Co. Limitada em Maio de 2019, dez meses depois dos sócios Lúcio António Fernando 

Sumbana e Final Holdings, S.A terem cedido as suas quotas. 

Legenda: perfil de likedin de Stefan Pedro Rafael Muchate (a imagem foi ocultada).
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Um mês depois de integrar o quadro administrativo, a 07 de Junho de 2019, Stefan  Pedro Rafael Muchate solicitou, no registo das 

entidades legais, a alteração do capital social da Africa  Great Wall Estate Development Co. Limitada, indicando um aumento do capital 

total dos anteriores 10 milhões de meticais, declarados a 07 de Maio de 2019, para 20 milhões de meticais7. 

  

Legenda: informação sobre a alteração do capital social da Africa Great Wall Estate Development Co. Limitada requerida por Stefan Pedro Rafael Muchate.

No dia 01 de Agosto de 2022, cerca de seis meses antes de ser despoletado o projecto de construção da central de produção de betão pelos 

residentes do bairro da Costa do Sol, o objecto social da Africa Gr  eat Wall Estate Development Co. Limitada foi alterado, passando a 

incluir as actividades de operação da central de betão8. 

No mesmo dia em que ocorreu a alteração do objecto social da Africa Great Wall Estate Development Co. Limitada, a Jinan Yux iao 

Group, através do seu representante Wu Yuxiao e a Africa Great Wall Estate Development Co. Limitada (empresa onde Stefan Pedro 

Rafael Muchate é técnico administrativo) constituíram a Africa Gr eat Wall Concrete Manufacture, Limitada, que tem como um dos 

objectos sociais a actividade de processamento e venda de betão9.

Posteriormente, a Africa Great Wall Concrete Manufacture, Limitada foi apresentada como proponente do projecto da central de 

produção de betão.

Enquanto Stefan ocupa o cargo de técnico administrativo na empresa Africa Great Wall Estate Development co. Limitada, seu pai, 

Rafael Muchate passou a trabalhar no CMCM, onde é especialista de procurement do Projecto Transformação Urbana de Maputo 

(PTUM), financiado pelo Banco Mundial e orçado em USD 100 milhões10. 

7  Informação obtida a partir da consulta da Certidão de Registo da Africa Great Wall Real Estate Development CO. Limitada.
8  Idem.
9  Cfr. Pág. 5138 do Boletim da República nº 152, III Série, Supl. de 8 de Agosto de 2022. 
10  Informação obtida a partir da consulta dos documentos do PTUM disponíveis em http://www.cmmaputo.gov.mz
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Legenda: outro perfil de likedin de Rafael Muchate, onde expõe a sua actual tarefa no CMCM.

No CMCM, Rafael Muchate foi responsável pela elaboração do Manual de Estratégias de Aquisição para o Desenvolvimento no âmbito 

do PTUM, usado como “trunfo” no Plano de Desenvolvimento Municipal 2019-2023, liderado por Éneas Comiche, o mesmo que, antes 

de terminar o seu mandato aprovou a atribuição do DUAT e da licença de construção da central de produção de betão, em Dezembro de 

2023, com vista a viabilizar o projecto de construção e operação do Complexo Comercial de Turismo Internacional Yuxiao, liderado pela 

Brisa e Sol, Limitada, subsidiária da Jinan Yuxi ao Group em Moçambique. 

2. A aprovação cúmplice do Ministério da Terra e Ambiente e do Conselho 
Municipal da Cidade de Maputo

O caso da construção da central de produção de betão tem sido objecto de pressão social, com os residentes directamente afectados pelo 

projecto a contestar a implantação deste tipo de empreendimento numa área já habitada, justificando que actividades de produção de 

betão devem ser realizadas em parques industriais. 

O envolvimento do MTA e do CMCM foi essencial para permitir a violação da legislação ambiental e da postura municipal sobre 

construções e edificações em vigor no país. O MTA e o CMCM autorizaram a edificação de uma central de produção de betão numa área 

já habitada e bem próximo às residências, mesmo quando o Regulament o sobre o Processo de Avaliação do Impacto Ambiental proíbe 

o estabelecimento deste tipo de actividades numa distância inferior a 6KM das residências11.

Há outras irregularidades graves envolvendo o MTA e o CMCM, nomeadamente, a autorização da licença ambiental sem antes existir 

o DUAT provisório ou definitivo da área disponível para o desenvolvimento do projecto industrial e a emissão da licença de construção 

em uma parcela diferente da que constava na licença ambiental.

A 04 de Agosto de 202312, o MTA autorizou a licença ambiental para a instalação da central de produção de betão, mesmo na ausência 

do comprovativo do Direito de Uso e Aproveitamento de Terra (DUAT) para uso industrial, que apareceu depois, a 12 de Dezembro 

de 2023, depois de um processo de desanexação dos talhões 5136, 5137, 5238, 5139 e 5140 da parcela 660A. Os talhões tinham sido 

autorizados para uso misto (habitação, comércio e serviços) e posterior mudança de uso.

Ao agir assim o MTA violou os  procedimentos legais sobre o licenciamento de actividades, que condiciona a aprovação e emissão da 

licença ambiental de instalação mediante a existência do DUAT pr ovisório ou definitivo da área disponível para o desenvolvimento do 

projecto13. 

11  Cfr. Alínea q) número 2 do anexo III do decreto no54/2015 de 31 de Dezembro que aprova o Regulamento sobre o Processo de Avaliação do Impacto Ambiental.
12  Ver documento em anexo 3
13  Cfr. Pág. 255 do Diploma Ministerial n.º 129/2006 de 19 de Julho de 2006 que aprova a Directiva Geral para Estudos do Impacto Ambiental. 
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Figura2: fluxograma básico dos procedimentos de licenciamento das actividades

Pedido & autorização da licença de DUAT

(Proponente & Órgão local de administração de TERRA)

Submissão do projecto para pré-avaliação

                                           (Proponente  & Ministério da Terra e Ambiente)

Instrução do Estudo do Impacto Ambiental (EIA) pelo Ministério da Terra e Ambiente

Elaboração dos TDRs do EIA pelo proponente

Elaboração do EIA pelo proponente

Aprovação do Relatório do EIA & emissão da licença ambiental de instalação pelo 
Ministério da Terra e Ambiente

Aprovação do projecto & emissão da licença de construção pelo executivo

Aprovação da actividade & emissão da licença de operação pelo Ministério da Terra e 
Ambiente

Construção do empreendimento pelo proponente

Fonte: Elaborado pela autora a partir da Directiva Geral para Elaboração de Estudos de Impacto Ambiental.

A licença ambiental, autorizada pelo MTA, faz referência à parcela 660D, local onde será implementado o projecto de construção e 

operação do Complexo Comercial de Turismo Internacional Yuxiao.  Acerca deste facto, a empresa  Ecoterra, Lda., consultor ambiental 

do projecto da central de produção de betão, afirma ter sido escrita erradamente a parcela 660D, no lugar da parcela 660A, durante o 

processo de Avaliação do Impacto Ambiental14.

Na visão do consultor ambiental do projecto, esse tipo de falha constitui um erro simples e capaz de ser remediado com a emissão da 

segunda via da licença ambiental, na qual seria feita a correcção do número da parcela. Pelo que, a proposta foi aceite pelo MTA, que 

impôs o pagamento de 60 mil meticais, para a emissão da segunda via da licença ambiental15. 

O MTA explicou: “houve um erro de designação da parcela no Estudo, que posteriormente se reflectiu na licença ambiental, a qual foi 

posteriormente corrigida para 660A”16.

O MTA argumentou que a área de Estudo para o projecto da central de produção de betão sempre foi a parcela 660A e que foi sobre esta 

parcela que foi realizada a pré-avaliação e a reunião de consulta pública.

14  Informação obtida por meio de uma entrevista aos representantes da Ecoterra, Lda. em 26 de Abril de 2024.
15  Ver documento em anexo 4.
16  Resposta dada pelo MTA na sequência da carta de pedido de informação do CIP.
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No entanto, o verdadeiro problema não era a simples troca da designação da parcela, e sim a inexistência do DUAT para a implementação 

da central de produção de betão na parcela 660A. A correcção da designação da parcela, na licença ambiental, precisou de esperar pela 

decisão do CMCM, que só viria a acontecer em Dezembro de 2023, com a atribuição do DUAT e posterior emissão da licença de 

construção17. Isto pode explicar o tempo que a Ecoterra, Lda., levou para solicitar a emissão da segunda via da licença ambiental. A 

solicitação foi feita em Fevereiro de 2024, não obstante o erro ter sido verificado em Agosto de 2023. 

A empresa consultora do projecto explicou que a demora na solicitação da segunda via da licença ambiental deveu-se ao facto de os 

documentos, tanto da legalização do espaço, quanto os do proponente, terem ficado na posse dos Serviços das Actividades Económicas 

da Cidade de Maputo. “O processo de licenciamento da central de produção de betão teve início no Conselho de Representação 

do Estado na Cidade de Maputo onde foi julgado como improcedente. O proponente recorreu da decisão ao Ministério da Terra e 

Ambiente, que reverteu a decisão”, explicou a Ecoterra, Lda.

A decisão do MTA de permitir a emissão da segunda via da licença ambiental, sem antes responsabilizar o proponente do projecto pela 

apresentação de informação incorrecta durante o processo da Avaliação do Impacto Ambiental18, acresce as suspeitas do seu cúmplice 

envolvimento no projecto. 

Era expectante que, após constatar o erro, o MTA suspendesse as actividades de construção da central de produção de betão até a 

regularização da licença ambiental e exigisse a responsabilização civil e/ou criminal à Africa Great Wall Concrete Manufacture, Limitada, 

nos termos da alínea d), número 6, artigo 25 do Regulamento sobre o Processo de Avaliação do Impacto Ambiental. 

Por sua vez, o CMCM violou, igualmente, as regras do processo de licenciamento das actividades ao emitir a 27 de Dezembro de 2023, 

a licença de construção da central de produção de betão na parcela 660A19, antes da existência da nova licença ambiental referente à 

parcela 660A.

Depois da atribuição do DUAT na parcela certa (660A) a 12 de Dezembro de 2023, o CMCM deveria ter esperado que a Empresa Africa 

Great Wall Concrete Manufacture, Limitada tivesse a nova licença ambiental de instalação. Só depois deste processo é que o CMCM 

autorizaria a licença de construção da central de produção de betão. 

A empresa Africa Great Wall Concrete Manufacture, Limitada tem estado a remeter-se ao silêncio. O CIP tentou entrar em contacto, 

desde 02 de Maio de 2024, através de e-mail, que foi enviado ao representante da empresa, identificado por Wu Yuxiao, mas não houve 

resposta, até à publicação deste texto20.

17  Ver documento em anexo 5.
18  Cfr. Alínea d) número 6 do artigo 25 do decreto no54/2015 de 31 de Dezembro que aprova o Regulamento sobre o Processo de Avaliação do Impacto Ambiental.
19  Ver documento em anexo 5.
20  Ver documento em anexo 6.
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Conclusão

A partir deste texto foi possível chegar à conclusão de que a continuação das obras de  construção da  central de produção de betão no 

bairro da Costa do Sol reforça um padrão sobejamente conhecido, que é o conluio entre alguns elementos da elite política nacional com 

o capital estrangeiro, de modo a tirar vantagens sobre as instituições do Estado moçambicano e as normas de direito nacional.

Mesmo diante de problemas evidentes, que vão desde a violação do local ou distância mínima estabelecida para a realização de actividades 

de betão, até a inobservância dos procedimentos legais sobre o licenciamento de actividades, o MTA e o CMCM concederam as licenças 

para a implantação da central de produção de betão no Bairro da Costa do Sol.

Tudo isto mostra que o Governo e o município estão a sacrificar a legislação e a prejudicar moradores para favorecer empresas poderosas, 

política e financeiramente.

Esta acção expõe, tanto a falta de transparência nos órgãos de administração pública, quanto as fragilidades em torno da fiscalização e 

responsabilização das empresas no contexto ambiental moçambicano.

Face ao exposto, recomenda-se:

Ao Ministério da Terra e Ambiente:

• Anular a licença ambiental atribuída à empresa Africa Great Wall Concrete Manufacture, Limitada, no âmbito do projecto de 

construção e operação da central de produção de betão no meio de uma área residencial.

Ao Conselho Municipal da Cidade de Maputo:

• Anular o DUAT para o uso industrial dos talhões 5136, 5137 e 5138 da parcela 660A e a licença de construção da central de 

produção de betão; 

À Procuradoria-Geral da Cidade de Maputo:

• Investigar os possíveis casos de corrupção associados ao projecto de construção e operação da central de produção de betão no 

bairro da Costa do Sol.

Ao Tribunal Judicial da Cidade de Maputo:

• Embargar definitivamente as obras de construção da central de produção de betão no bairro da Costa do Sol.
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Anexos

Anexo 1: Despacho de suspensão das obras
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Anexo 2: Carta enviada ao CMCM pelos residentes do bairro da Costa do Sol
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Anexo 3: Licença ambiental autorizada pela ministra Ivete Maibaze
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Anexo 4: Autorização da emissão da 2ª via da licença ambiental
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Anexo 5: DUAT e licença de construção
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Anexo 6: Carta enviada à Africa Great Wall Concrete Manufacture, Limitada
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